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FL.Despacho.PEAC-0334-2018 (fls. 03), e no Termo de Referência 
TR-0043-2018 (fls.04); na pesquisa de preços realizada pela área 
demandante (fls. 07-14) no Parecer 39/2012, exarado pela D. 
Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado na Arsesp 
(CJ/PGE) – Arsesp); e na justificativa apresentada pela Gerên-
cia Administrativa e de Contratações, por meio do Despacho 
FL.Despacho.PEAC-0342-2018 (fls.18):

1 – Autorizo, em conformidade com os artigos 24, inciso 
II, 26 e 56, todos da Lei Federal 8.666/93, a dispensa dos 
procedimentos licitatórios e respectiva prestação da garantia 
contratual, para que seja realizada a compra, por meio do 
Sistema BEC (Bolsa Eletrônica de Compra), de 07 (sete) latas de 
tintas látex na cor branca, segundo as especificações contidas 
no TR-0043-2018 (fls. 04)

 Despacho do Diretor Presidente, de 05-11-2018
Processo Arsesp.ADM-0111-2018
Nos termos do artigo 45, inciso X, alínea “a”, item 4 da 

Deliberação Arsesp 53/2009 (Regimento Interno); com base 
nos preceitos da Lei Federal 8.666/1993 e do Decreto Estadual 
61.363/2015; e com fundamento nos documentos e informações 
acostados aos autos do Processo Arsesp.ADM-0111-2018, em 
especial, (I) na justificativa apresentada pela Gerência Adminis-
trativa e de Contratações, por meio do Despacho FL.Despacho.
peac-0148-2018 (fls. 03); (II) na pesquisa de preços realizada 
pela área demandante (fls. 10-32); (III) no Edital de Convite 
Eletrônico 492101490552018OC00012 (fls. 130-136); e (IV) na 
Ata de realização do referido Convite Eletrônico (fls. 148-151):

1 – Homologo o procedimento licitatório realizado no âmbi-
to do Sistema BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações), por meio 
da Oferta de Compra 492101490552018OC00012 (fls. 128), 
para a aquisição de 30 (trinta) unidades de torneira de lavatório 
para substituição na sede da Arsesp, segundo o Edital de Convite 
Eletrônico 492101490552018OC00012 (fls. 130-136); e

2 – Considerando o resultado constante da Ata de Sessão 
Pública do referido Convite Eletrônico (fls. 148-151); e a inexis-
tência de Recurso Administrativo contestando o certame (fls. 
150), adjudico o objeto desta licitação à empresa JLP Comercio 
de Materiais de Construção, CNPJ 29.298.255/0001-64, clas-
sificada em primeiro lugar com o valor unitário de R$ 86,89, 
totalizando a contratação em R$ 2.606,70.

 Despacho do Diretor Presidente, de 09-10-2018
Processo Arsesp.ADM-0232-2018
Considerando as informações contidas nos autos do pro-

cesso administrativo, referente ao procedimento de Convite 
Eletrônico realizado no âmbito do sistema BEC-Bolsa Ele-
trônica de Compra, Edital Eletrônico de Contratações CV 
492101490552018OC00007, objetivando a aquisição de lâmpa-
das tubular de LED para reposição no Almoxarifado da Arsesp.

Considerando o resultado apontado pela Ata de Sessão 
Pública do Convite acima citado, aberta na data de 01-10-2018;

Considerando a inexistência de Recurso Administrativo com 
o fim de contestar os atos do certame;

Com fundamento nos preceitos da Lei Federal 8.666/1993 
e alterações posteriores, bem como nos ditames do artigo 17 da 
Lei Complementar Estadual 1.025/2007 e demais artigos de lei 
vigentes, resolvo:

1 - Adjudicar o objeto desta licitação respectivamente à 
empresa classificada em primeiro lugar, com preços compatíveis 
com os de mercado conforme pesquisa de preços realizada na 
forma do Decreto Estadual 34.350/1991 juntada aos autos, a 
saber:

Item 1: Lâmpada Tubular LEDS, 18 a 20W, bivolt, 1850LM, 
5000 a 6000K

Empresa: Fioluz Comercio de Materiais Elétricos Ltda
CNPJ: 52.245.412/0001-95
Quantidade: 500 unidades
Valor unitário: R$ 12,59
Valor total: R$ 6.295,00.
2 - Homologar o objeto desta licitação.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: SPG 1580827/2018 (CC110426/2015)
CONVÊNIO: 107/2016
PARECER JURÍDICO: 499/2018
Objeto: Infraestrutura urbana
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO/

SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O 
MUNICÍPIO DE ARANDU

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 
Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio tem 
como objeto a transferência de recursos financeiros para Execu-
ção de 7.779,00m² de pavimentação em lajotas sextavadas em 
concreto, com 8,00cm de espessura, 2.218,00m de guias e sarje-
tas extrusadas e 990,00m de calçada (passeio) em concreto, com 
espessura de 6,00cm em vias do Município, conforme projeto às 
fls. 10/22 do Vol. 1, 382/385 e 394 do Vol. 2.

Vias a serem beneficiadas:
Avenida Vereador José Graciano
– lado par - iniciando no Conjunto Habitacional João Batista 

da Costa, estendendo-se por 505,00m
Pavimentação – lajotas sextavadas de concreto – 

3.535,00m²
Guias e sarjetas extrusadas – 1.010,00m
- lado ímpar – iniciando no Conjunto Habitacional João 

Batista da Costa, estendendo-se por 505,00m
Pavimentação – lajotas sextavadas de concreto – 

3.535,00m²
Guias e sarjetas extrusadas – 1.010,00m
Calçada/passeio em concreto – 990,00m²
Rua Santa Rosa – no trecho que se inicia na Rua José Lucio 

Machado, estendendo-se por 53,00m
Pavimentação – lajotas sextavadas de concreto – 477,00m²
Guias e sarjetas extrusadas – 106,00m
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Planejamento e 

Gestão, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Articulação com Municípios, amparada em 
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata 
o "caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, 
vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Segunda, que trata da 
Execução e Fiscalização do Convênio, passa a ter a seguinte 
redação: O controle e a fiscalização da execução do presente 
ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Planejamento 
e Gestão, por sua Subsecretaria de Articulação com Municípios 
(SPG-SAM), e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto 
indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Terceira, que trata das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.

termos dos documentos insertos a fl. 379 do Processo Fussesp 
150782/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do instrumen-
to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 56 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 12-11-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Segundo Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

241/2013.
Processo Fussesp 143741/2013
Parecer Referencial CJ/SG: 12/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Cananéia, por seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do instrumento primitivo do convênio, fica substituído 
pelo Plano de Trabalho ora retificado, juntado a fls. 435 a 436 
do Processo Fussesp 143741/2013, que integra este termo de 
aditamento para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 48 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este termo 
de aditamento.

Data da Assinatura: 12-11-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

029/2014
Processo Fussesp 9000/2014
Parecer Referencial CJ/SG: 12/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto 
Cio da Terra.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do instrumento primitivo do convênio, fica alterado 
pelo documentos juntados às fls. 273 e 274 do Processo Fussesp 
9000/2014, que integra este termo de aditamento para todos 
os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 20 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do con-
vênio ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este 
termo de aditamento.

Data da Assinatura: 12-11-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

973/2018.
Processo Fussesp 735033/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Tatuí, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos dos 
documentos insertos a fl. 66 do Processo Fussesp 735033/2018, 
que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 323 dias, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 12-11-2018.

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 2-710, de 13-11-2018

Dispõe sobre a concessão da Medalha da Casa 
Militar do Gabinete do Governador às personali-
dades que especifica

A Secretária-Chefe da Casa Militar e Coordenadora das 
Subsecretarias Estaduais de Proteção e Defesa Civil e Defesa 
dos Animais Domésticos;

Considerando o disposto no Dec. 50.555-2006, que instituiu 
a Medalha da Casa Militar do Gabinete do Governador; e

Considerando a indicação do Conselho da Medalha e o 
Parecer favorável do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito, 
resolve:

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha da Casa Militar do 
Gabinete do Governador às seguintes personalidades:

1. Vania Maria Tuglio, Promotora de Justiça;
2. Tenente Coronel da Arma de Engenharia Rony de Castro 

França Junior;
3. Maj PM Fernanda Silva Barbosa de Melo, Comando de 

Policiamento do Interior 4.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 Energia e Mineração
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Empenho
Retificando o Extrato de Empenho publicado no dia 06-11-

2018:
Processo: Arsesp.ADM-0315-2018
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia
do Estado de São Paulo - Arsesp
Contratada: IOC Capacitação Ltda
CNPJ: 10.825.457/0001-99
Objeto: Participação dos servidores Andresa Oliveira Santos,
Bruno Cruz Silva, Camila Pinho Ribeiro dos Santos e Vinícius 

Augusto Xavier no curso eSocial – Implantação,
Funcionamento e Fiscalização (versão atualizada) na Admi-

nistração
Pública.
Valor: R$ 8.000,00. As despesas correrão
por conta do Programa de Trabalho 17122511462290000, da
Natureza de Despesa 33903961 e Fonte de Recurso 

4001006.
Nota de Empenho: 2018NE00247
Data do empenho: 01-11-2018
 Despacho de 13-11-2018
Declaração de Dispensa
1 – Nos termos do art. 45, inciso X, alínea “a”, item 1 da 

Deliberação Arsesp 53/2009 (Regimento Interno), e fundamento 
nos documentos e informações acostados aos autos do Processo 
Arsesp.ADM-0242-2018, em especial na justificativa apresenta-
da pelo Secretário Executivo da Arsesp, por meio do Despacho 

natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.500,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1480724/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas-SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e exe-
cução do Projeto “Escola de Beleza – Maquiador”, no Município 
de São Paulo.

Valor: R$ 17.249,60, sendo R$ 16.749,60 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
500,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1481964/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas- SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”, no 
Município de São Paulo.

Valor: R$ 16.664,13, sendo R$ 15.164,13 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.500,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1579421/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador 
de Pisos e Azulejos”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 17.014,43, sendo R$ 15.214,43 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.800,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1580609/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza – Assistente de Cabelei-
reiro”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 24.726,85, sendo R$ 23.226,85 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.500,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1579270/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza – Manicure e Pedicure”, 
no Município de São Paulo.

Valor: R$ 17.023,97, sendo R$ 16.023,97 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.000,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1580810/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e exe-
cução do Projeto “Escola de Beleza – Maquiador”, no Município 
de São Paulo.

Valor: R$ 17.549,60, sendo R$ 16.749,60 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
800,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1579383/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”, no 
Município de São Paulo.

Valor: R$ 16.964,13, sendo R$ 15.164,13 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.800,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Segundo Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

390/2014.
Processo Fussesp 150782/2014
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Boraceia Viva.
Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláu-

sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos 

Parecer CJ/SG: 355/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto 
Cio da Terra.

Cláusula Primeira: O Convênio Fussesp 329/2014, celebrado 
em 23-10-2014, objetivando a transferência de recursos materiais 
e financeiros para implantação e execução da 2ª Fase do Projeto 
“Escola de Moda”, fica rescindido com fulcro no artigo 79, inciso II, 
c.c. o artigo 116, “caput”, ambos da Lei federal 8.666, de 21-06-1993.

Cláusula Segunda: A Convenente reconhece o débito para 
com o Fussesp, decorrente da rescisão ora pactuada, na impor-
tância de R$ 1.200,00, acrescida de R$ 152,87, totalizando R$ 
1.352,87, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 221 dos 
autos do Processo Fussesp 148022/2014.

Cláusula Terceira: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 05 parcelas mensais consecutivas, 
no valor de R$ 270,57 cada uma, exceto a última parcela que 
será no valor de R$ 270,59 reajustáveis anualmente pela varia-
ção do IGPM/FGV, ou outro índice que, em substituição, venha a 
ser adotado pelo Estado para correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado, até o 
dia 10 de cada mês, em guia apropriada, mediante depósito no 
Banco do Brasil S/A.

Parágrafo Segundo: A convenente encaminhará o respectivo 
comprovante de recolhimento de casa parcela ao Centro de 
Finanças, na Rua Ministro Godoi, 180, Parque “Dr. Fernando 
Costa”, Perdizes, Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de jutos moratórios de 0,5 % ao mês.

Cláusula Quarta: O descumprimento do presente acordo 
ensejará o vencimento antecipado da dívida.

Data da Assinatura: 12-11-2018.
 Extrato de Termo de Rescisão, Reconhecimento e 

Parcelamento de Débito
Objeto: Rescisão, reconhecimento e parcelamento de débito 

do Convênio Fussesp 379/2014.
Processo Fussesp 140638/2014
Parecer CJ/SG: 342/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto 
Cio da Terra.

Cláusula Primeira: O Convênio Fussesp 379/2014, celebrado 
em 23-10-2014, objetivando a transferência de recursos mate-
riais e financeiros para implantação e execução da 2ª Fase do 
Projeto “Escola de Beleza – Manicure e Pedicure”, fica rescindi-
do com fulcro no artigo 79, inciso II, c.c. o artigo 116, “caput”, 
ambos da Lei federal 8.666, de 21-06-1993.

Cláusula Segunda: A Convenente reconhece o débito para 
com o Fussesp, decorrente da rescisão ora pactuada, na impor-
tância de R$ 1.100,00, acrescida de R$ 342,05, totalizando R$ 
1.442,02, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 216 dos 
autos do Processo Fussesp 140638/2014.

Cláusula Terceira: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 05 parcelas mensais consecutivas, 
no valor de R$ 270,57 cada uma, exceto a última parcela que 
será no valor de R$ 288,41 reajustáveis anualmente pela varia-
ção do IGPM/FGV, ou outro índice que, em substituição, venha a 
ser adotado pelo Estado para correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado, até o 
dia 10 de cada mês, em guia apropriada, mediante depósito no 
Banco do Brasil S/A.

Parágrafo Segundo: A convenente encaminhará o respectivo 
comprovante de recolhimento de casa parcela ao Centro de 
Finanças, na Rua Ministro Godoi, 180, Parque “Dr. Fernando 
Costa”, Perdizes, Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de jutos moratórios de 0,5 % ao mês.

Cláusula Quarta: O descumprimento do presente acordo 
ensejará o vencimento antecipado da dívida.

Data da Assinatura: 12-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1479105/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas- SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador 
de Pisos e Azulejos”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 17.014,43, sendo R$ 15.214,43 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.800,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1480997/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas-SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza – Assistente de Cabelei-
reiro”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 25.326,85, sendo R$ 23.226,85 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
2.100,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1481726/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas-SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza – Depilação e Design de 
Sobrancelhas”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 18.853,92, sendo R$ 17.853,92 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
1.000,00 a título de contrapartida por parte da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 9-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1481520/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 201/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Sociedade 
Amigos do Parque Veredas-SAMPAV.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 02/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola de Beleza – Manicure e Pedicure”, 
no Município de São Paulo.

Valor: R$ 17.523,97, sendo R$ 16.023,97 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 


